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Estado de Santa Gatarina
MUNIGíPIO DE SCHROEDER

PROCURADORIA JURíDICA DE SCHROEDER/SC

PARECER N,O 12612023. PROJUR

Parecer oiundo do Setor de Licitações referente à
solicitação de rescisáo contratual com a empresa
INFRASUL - INFRAESTRUTURA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, no Processo de
Licitaçáo no 1202022-PMS, Modatidade
Co nconê ncia no 032022-P M S.

í) SíNTESE DOS FATOS

solicita a consulente do setor de Licitaçóes, atraves do ofício de no 94t2023-
SEGF/DRM, a análise do ofício no 02st2023, o qual solicita rescisão contratual, com
relaçáo a empresa INFRASUL - TNFRAESTRUTURA E EMPREENDTMENTOS LTDA.

Esta solicitaçáo refere-se ao processo de Licitaçâo no 12012022_pMS,
Modalidade concorrência no 03/2022-pMS, cujo objeto é "a contratação de empresa
especializada para execuçáo (com fornecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, tenaplanagem,
serviços complementares e sinalizaçáo viária da pavimentação asfáltica Rua Jerônimo
Tomaselli, Est. oPP 0+0m a Est. 73 + 2,3om, extensão cre 1.462,30m e área totar de
14-997,92m2, Bairro Tomase i, Município de schroeder/sc , de acordo com projeto,
mêmorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, com com Recurso de
Transferência Especial Governo do Estado processo scc oooo9g77 t2022, porlaria
sEF no 25412022- 2710612022, que fazem parte integrante deste lnstrumento o
convocatório".

É o breve relatório.

2) DOPARECER

lnicialmente devemos consígnar que, a rescisáo contratuar, na forma amigáver,
pleiteada pela secretaria de obras e lnfraestrutura uÍbana, está prevista no art. 79,
inciso ll, da Lei no 8.666/93, que assim dispóe:

Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:
t..l
ll - amigável, por acordo entre as pârtes, reduzida a termo no
processo da licitaÉo, desde que haja conveniência para a
AdministÍação;
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lnclusive, há disposição contratual acerca da possibilidade de realização de
rescisão contrâtual amigável, especialmente na CúUSULA NONA - DA RESCISÃO,
in verbis:

9.'1. A rescisâo contratual poderá ser:tl
9.1.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoÍizaÉo
escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termono processo licitatório, desde que haja conveniência da
AdministraÇão.

Portanto, considerando as justificativas apresentadas pela secretaria de obras
e lnfraestrutura uóana, através do ofício no 02512023, onde o secretário de obras e
lnfraestrutura urbana informa que 'a suspensão de repasse de Transferência
Especial, para execução dos objetos em que a primeira parcela ou parcela única não
tenha sido paga até o encerramento do exercício Íinancelro de 2022 pela portaria s66
de 29 de dezembro de 2022, impactando nas seguintes portarias: sÉFr2o21:
364,390,413,414,415,416,417,463,475,535 e das portarias SÉF12O22: OOt,024, O74,
082, 091, 1 03, 1 59, 1 69, 189, 204, 216, 229, 233, 254,".

considerando que na descrição do próprio objeto da ricitação consta que será
com Recurso de Transferência Especial Govemo do Estado processo scc
00009877 12022, Portaria SEF no 254t2O22-27 tO6t2O22.

Ainda, considerando que no item no s.1.s do contrâto no 123r2022-pMS firmado
entre as partes está previsto que: "o pagamento Íicará condicionado a liberação de
recursos previstos em convênio a ser firmado com o Estado de santa catarina,,.

Desta forma, considerando que a secretaria de obras e lnfraestrutura urbana
informou que com a publicação da portaria no s66/sEF de 2g de dezembro de 2o22,
ficam suspensos a execução dos objetos das portarias sEFl2o21:364 de 06/0g/2021,
390 de 2310912021, 413 de i3t'tot2oz1 , 414 de 14t'tot2021 , 41s de 15r1ot2021 , 416 de
18110t2023, 417 de 19r10t2021, 463 de 17r11t2oz't, 425 de 23t11t2021, s3s de
2811212021 e das Portarias sEFt2022: oot de 10t0it2022,024 de 2oto1t2o22, e74 de
16102t2022, 082 de 1810212022, o9i de 23t02t2o22, 103 de o7to3r2o22, isg de
2210412022, 169 de 291c4,r2022, 199 de 11ro5t2022, 204 de 1üost2o22, 216 de
0'110612022,229 08106t2o22, 233 de 1oto6t2o22 e 2s4 de 27t06t2022, sugere-se peto
deferimento do pedido realizado pela secretaria de obras e lnfraestrutura urbana,
visto a conveniência para o Município de Schroeder.

3) CONCLUSÃO

Diante da fundamentação apresentada, esta procuradoria suGERE pero
oEFERIilENTo do pedido de rescisão contratual realizado pela secretaria de obras e

)

Í
,/

Rua Marechal castelo Branco, 3201 - centro - caixa Postal 01 - cEp: 89275-000 - scHRoEDER - SC
Fone: (47) 3374-6s00 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br - www.schroeder.sc.gov.br



Estado de Santa Gatarina
MUNIGíPIO DE SGHROEDER

lnfraestrutura Urbana, isto com basê no art.79, inciso ll, da Lei no 8.666/93, e na
Cláusula Nona, item 9.1 .3 do contrato de no '123I2022-PMS.

É o parecer.

Schroeder (SC), 16 de outubro de 2O23.

'). /*?f:^
LOPESDIEGO USTO BAYER SUZANA PEREIRA

Municipal Assessora Jurídica
OAB/SC n.o 60.105C n.o 28.822
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Secretaria de Gestão e Finanças.

OFiCIO N" 94I202}SEG F/DRM

Schroeder, I I de outubro de 2023

Senhor
Diego Àugusto Bayer
Procurador Jurídico do Município
Município de Schroeder/SC.

Assunto: Análise do Oficio 02512023

Senhor Procurador.

I Solicito a análise do Oficio 02512023, assinado pelo Seúor Jean Carlos Walz Secretrário de
Obras e lnfraestrutura Urbana" anexo.

Respeitosamente,

ülescki
Setor Licitações
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OÍicio no02512023.

Schroeder, 10 de outubro de2O23.

Att
Setor de Finanças

Contrato N" 123/2022 - PMS
Processo N' 120/2022 - PMS
Concorrência N'0312022 - PMS

A Secretaria de Obras lnfraestrutura Urbana, solicita o cancelamento da licitação
da Rua Jeronimo Tomaselli. Considerando a suspensão de repasse de Transferência
Especial, para execução dos objetos em que a primeira parcela ou parcela única não
tenha sido paga até o en@nem€nto do exercício financeiro de 2022 pela Portaria 566
de 29 de dezembro de2022, impactando nas seguintes Portarias: SEFÍ202'I: 364, 390,
413,414,415,416,417,463,475,535 e das portarias SEFI2022: 007, A24,074,082,
091, 103, í59, 169, 189,204,216,229,233,254,

SECRETÁRIO DE OB ESTRUTURA URBANA
oswALz
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órfao 47000 s..rü.,i. d. Et ôdr^díhhdrCo
UO Có.IgD F.i.' I.O._ \,llo.
/17022 lllúrio & Pr!vi,a.É. do E !.to& S.ni.

09.122.0860.It9a8.000€€9
0.2.$ 3r.go.r3 0.01glr&.l O01

Toi.l 36.936.91

ÂtoiloíÍúhro 202âN0Oía85
Ôrlaô 1ô0oo Cd.giado Sup.rlo. ó6 S6Cl]rÍtçs Ptitilo. .
lro Cóílgo Êi"' tl.O.* V.to.i687 Fui'ô d. t dnodâ dâ Poíd. M ts.

06. 1 22_0704.0040.000684
01.m 31.00.!2 7í).fi)

lultoa.r 750,00
óÍfao asm S.tíd.rl. d. Eltãdo de Educ.Cro
UO Códllo F.i.' ll.D., \àlo.
45@l S.cÍ!rrí. & Ed&o ú Ê(fuo...o

.húrbo híp// rrÍ.(ha..aa.etqà.
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Tcrmo dc contrato quc cÍtrc si cclchram o Mmicípio dc SchroedcrlSC, c â cmprssa INFRA§UL
INFRÂESTRUTIJRÂ E EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo por objcto a contÍata{ão de ernpresa

especializada paÍa execução (com fomecimento de mâo de obra, materiais o cquipamentos nccessários)
mais scrviços prcliminaÍes, drenagem, tenaplaragem, serviços complemeütarcs e sinalização viária da
pavimentaÉo asfáltica Rur Jerônimo Tomüelli, Est. OPP Gtom a Est. 73 + 2,30m, cxt€nstu de
L,t62,30m e área total de 14.997,92m1, Baino Tomaselli, Município de SchÍo€dsr/Sc , de acordo com
projem, memorial descririvq planilha de quantitativos ç dçrnais anexos, com cottr Rccurso d€
TrrnsfcÍêrcir Espcci.l Govcrtro do Est do Procccso SCC DtWS877nü22, Portrrir SEF o"
25412ü22-271úlin2\ quc fazÉm prtc iÍtcgÍantc d6stc lnsaumerto o cotrvocató,Íio.

Pelo presente instrumento contratual que firmam o MUNICíPIO DE SCHROEDER inscrito no CNPJ sob o n"83.102.491/0001-
09, çom paço muricipal na Rua Marechal Castelo Branco, n'. 3201, Município dc Schroeder, Estado de Santa Catarina, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato repr€ssntado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Fclipe Voigt no uso da
atribuição que lhe confere podereq e do oubo lado. a enpresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n' 03.094.645/0001-29, eslabelccida na Rua Eugênio Moreira, no. 187, salas 06. 07 e 09, Bairro Anita
Garibaldi, na cidade de Joinvillc, Estado de Sa.ntâ Catarina, CEP: 89.202-100, do.avante dcnominada simplesmente de
CONTRÁTA-DA, ncste ato representado pelo Senhor Luiz ÂDtooio V.lle Pedrcirr dc Ccrqueirr, inscrito no CPF n" 381.042.459-
53. rçsotvern crlcbrar o prcssrtc cofltrato, decorrcntc do proccsso de liçitação, modalidadc Conorràrcia n 03/2O22- PMS, rcgido
psla Lei Federal n'. 8.ó66193 e suas alrerações posteriores, e mediante cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oaJETo Do coNTRATo. E DEscRIcÃo:
l,l.O objeto do presente contrato consiste na contrata{âo de empresa especializâda pam execuçÃo (com fomecimento do mão de
obrq materiais e equipamentos necessários) mais serviços Eeliminares, drcnagcm, tcÍraDlanagem, scrviços complsmeDlaÍes e
sinalização vituia da pâvimontaçâo asfáltica Rur Jcrônimo Tomoselli, Est. OPP G+om l Est. 73 + 2,30m, extensão de I.462,30m e
fuea total de 14.99'1,92m'., Bairro Tomaselli, Município de Schroeder/Sc , de acordo com projcto, memorial descritivo, planitha de
güaDtitâtiyos e demâis aoexos, com cutt RccBrlo dc TrrnlfGrêmie Erpctiel Covcrno do Erdo Proct$o SCC 0flX»E772022,
Portrris SEF n" 254DO22-21106âO22, qtts fazem paí€ inlegrdnte deste lnsmrmento o convocatório, conforme çonsta na prcposta
vencedora que faz pane integrantg deÍe Co[trato, como se transcrito fosse.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRÂzo DE ENTREGA E Do IocAL:
2.1. O ptazn de inlcio das obras e dos serviços será a paÍtir da dala de assinatura da Ordem de Serviçq c aur concluslo dcvcú
ocorrcr em 8té fi (QUATRO) lttGtaq pard contralação de emprosa especializada para exocuçâo (com fomecimento de mâo de
obra, materiais e equipamenios necessários) mais serviços preliminares, drenagem. terraplanagsm, serviços complemçntares c
sinalizâção tiária da pavimeriação 8fá1ricE Rür Jcrônirno Torarlctli, Est. OPP OúÍn a Est. 73 + 2,30rn. crlcmão dc l.4f2-ylm e
árcâ total de 14.997,92ín2, Bairro Tomaselli. Município de Schroeder/Sc , de acordo com projeto, memorial descritivo, planilha de
quantitativos e d€mais anexos. com coo Rccurso dc Transfarêrcir Espccirl Govcrno do Estrdo Processo SCC 0/0{o9a77a022,
Portrrir SEF t' l3l2t22-tlw20lL q]ue fazrm pane integrante deste lnstsumento o convocatóÍio, devendo ser expedida nota
fisca.l.

CLAUSULÀ TERCEIRÂ. DÂ Mf,NTÀCÂO CONTRATUAL:
3.1. Fazem paÍte dest€ contrato, -os segúntes documottos, cujo teor é de coúecimerto das paÍgs contratantes: Propos.ta da
ContÍatad4 Etital d€ CONCORIÚNCIA ,r'03/2022- PMS, Planilha de quantituivoa, Homologqát, além dss normas ç instuçõ€s
l€gais vigent€s no pais, que lhs forÊm atinentes.

CI,IUSULA OUÂRTÂ - DO VALOR DO CONTRATO:
4.1. O prcço do contralo t€m como crÍto e ajustado o valor global da proposu de R$ 3t32.251§4 (tr& DllhüGr oltocênto! c trlDt
e doi! mil duzeDto3. cioqücotr c rm rcois c cirqucott c qu.tro cctrtrvos), carespondentg ao objeto total descrito c caractgrizado
na cláusula primeira do pres€nte instrumsÍrüo.
4.2. O preço coÍstante do cqp,r, desra Cláusula, inclui o BDI e compreendc rodas as despssas collcemenlçs à execüção da ob.a
conrrdsdô, iocluindo foín€ciÍl€Írto de todos oe maleriEis, mâo{e-obrq eocergos sociais, feÍÍarD€nral, cquipEmc,ltoü assistêocia
téotica" beneÍicios, liccnças ineÍsntes às çspccialidades" tributos e tudo o mais nec€ssário à perfeita e complcta execuçâo do objeto
deste contrato.

Contrato no. 123D022 - PMS
Proccsso no. l2OD022 - PMS
Concorrência no. 032022 - PMS

CLÁUSULA OUINTA - DO PAGÁIfiNTO:
5.1 - O pagamento seú efetuado aravés da SecretsIia Municipal de Administração c Finanças do Município de Schroeder, a çrédito
do beneficiário no prazo de até 15 (quinzc) dias conidos da data de ac.eitaÉo do bem,iserviço, pela CONTRÁTANTE, após a

.c,,,!çDli

E§TADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER

CONTRÂTO

Ru.: M.r.ch.l C.ra.lo Br.ú.o, tr'3lol - Fooc: (47) 3:!7,1-6600 - Cf,p: Ar.2?§-m - SCIIROEDERTSC
pÍrf.itura/af hrocd.r,lc.goy-bÍ - htrp://ww*.!chro.dcr.s(gov. br
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rcrlizrçIo d€ mcdiçõcs, c os vrlorcs apurldos serlo pago! dc rcordo com r Eprescntrçío de docüDcnt!çIo filcil que d€yeú
sÊr dcvidamente stestsda pek administração.
5.1" I - Em caso de devolução de documenlaç.Ílo fiscal pala colleção, o prazo para pagaÍnento fluirá a paÍir de sua reapresentação.
5.I .2- O pEgstrlcDlo $ró efetuado m caota bocária espccificada pola ücitantê nÊ pÍoposta comerrial, quc dcv€rá s€r cxprÊssa m
coÍpo & notE fiscal ou outlo doqrmrnto ano(o a ests"

5.1.3. O contÍato não softerá qualquer ripo de altemção em scu valor. rcssalvada as hipóteses prcvistas no aÍigo 65 da Lei Fcderal
8.66/93.
5.1.4. O pagarncnto relativo à primcira mediçâo, ficará condicionado a entreg4 pela ÍrtuÍa adjudicaúria, do CADASTRO
ESPECíFICO DO INSS - CEI, contendo o númcro da maFícul8 da obra coÍrtratad& junto ao Órgão Previdenciário.
5.1 .5 O pagarnento ficará condicionado a liberação de recursos previstos cm convênio a s€r fiÍmado com o Eíado de Santa CataÍina

CúUSULÂ sExTA _ DAs DESPESAS E RECUR§OS:
6.1. Os recursos p€ra atendcr as despssas do obj€to do pressnte edital pÍoviÍâo da dotasão o4amortária do exercício - Font€: 520 -
4.4.90. s 1 .99.00.00.00.

CúUSUIÀ SÉTIMÂ _ DAs MULTAS E PENALIDADESI
7.1. Pelo nâo cumprimsnto das condiçôcs estab€letidas no prcsente contÍ&to, a Contratads Íicâ sujeit4 a critério da Administrôção g
gaEntida a defesa prévi4 às penalidades previstas no an. 87, incisos e parágrafog da Lei Federal n'. 8.666/93.
7.1.1 - Pela falta injustificada do fomecimento do objao, ficará a Contratada sujeita a multa de 27o (dois por ce to) ao dia sobrc o
valor totâl da obrigaçâo.
7.1.2 - Se a faltâ do objeto for superioÍ a l0 (dcz) diag a multa seÉ em dobro.
7.13 - Pela inexecuçâo úotal ou paÍcial do contrato, Administração podeú, gsranlida defesa pÉviÀ aplicar à Contratada as sançôes
prwistas nos incisos I, lll c Mo aÍtigo E7 da Lei Fcdcral çc rcgc cstc instÍumqrto c mula dc 2ú/o (vimc por ccnto) sobrc o valor
total çontratado.
7.1,,1 - Ocorrendo multas, estas são autônomas e a aplicação de uma trâc, exclui a outra.
7.15 - A aplicação da multa fica condicionada à pévia dcfcsa da Contratada, que devcrá ser apres€ntada no plaz{l de l0 (dez) dias
úteis, contâdos da Í€sp€fliva notificação.

CLÁUSULÀ oITAvA _ DA FoRcA MAIoR:
8.1. No caso de impossibilidade de cumprimcoto por parte da CONTRATADA do previsto nests conúato, devido à força maior,
coflfoÍme definido lcgalm€ntc, foÍ tempora.iarn€Dte impedidE de cumpÍir total ou parcialme e suss obrigaçõ€1 d€y€rá cornunicaÍ o
fato ao CONTRATANTE e ratificar por escrito em até 05 (cinco) dias essa comunicação, descrevendo as oconencia§.
PrrÁgÍrfo primairo - As ob gaçõ€s contÍatuais da CONTRATADA s€rão suspeNas enquanto perdurar s situaçâo.
Psrógrrfo §cgundo - O CONTRATANTE e a CONTRATADÁ, reciprocamente não seÍão rcsponsáveis, por atsasos de qualqucr
nalureza causados por motivos de força maior.

CúUSULA NoN^ _ DA REscIsÃo;
9. I . A rcscisâo contlaiual podeú ser:
9.1.1 - hermifiadE poÍ ato unihúeral o cactita da Administraçno, Dos cosos ÊfluÍncrado3 nos incisG I a Xtl e XYII do !Ítigo 78 da
Loi FedeÍal n'. E.ó66i93 e suas altsra{õ€s posterioresi
9.1.2 - A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão p€la AdminisÍa{ão, com as conscquências previstss nos itens
I l.l a I I .1.3 deste Edital;
9.1.3 - Amigável por acordo crlús as paÍcs, mediante autorizaçâo escÍita e furd6mcntada da eutoÍidsde compete c, rcduzida a
termo no pÍoçesso licitarório, dcsdc que haja convani&rcia da Administração;
9.1 .4 - Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII a XVII do artigo 7E da Lei n". 8.666/93 e suas altemções postcrioÍes, sern que
haja culpa da proponente vencedor4 será esta ressarcida dos prejuizos ÍEgulamentarcs comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRtcAcÔES DA EMPRESA vENcEDoRA:
10.1. A unpresa venedora obriga-s€ a:
l0.l.l. Pr€star GaÍantia de sxccuçâo nos teÍmos do itcm 3.4.
10.1.2 - Aceitar acréscimos ou supÍessõ€s que o MUNICIPIO solicitar, até o limire permitido p€lo parágrafo lo do arrigo 65 da Lei
Federal no. E.ó66l93 e suas alteraçõ€s posieriores;
10.1,3 - Responder por todos os ônus e obrigações concementcs á legislação fiscal, social e tributária, bem como !,elos danos e
prejulz-os que s quslquer título c&rssÍ ao Municipio de Schrceder ey'ou o êrceirog em decorÉncis do objeto dêsla licitação,
rcspondendo por si e seus sucessores.
10.1.4 - Rcrlizer e obre no mlximo de tté 0rl (qutr) rcrcl rpós r cDisslo d! oÍdcm dc larviço
10.1.5 - Responsabilizar-se p€lo fomecimento de todo material. cquipünentos c mâo{e-obÍa nccessários à execut'o dos scrviços,
b€m como €ncâIgos, taxas e outras despesas.
10.1.6 - Manler, duraÍtc toda a exccuçâo do contÍalo e em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de
habilitação exigidss no slo convocalório.

Rur: Mrrcchrl C..tclo 8rrtr.o, tr' 3.201 - FotrG: (4?) 337,í4ía)0 - CEP: 89j7gm - SCHROEDER/SC
pÍ.í.iturraal$hr.oadar.sc€ov.b. - bttp:/ vwwiahrocdcr.la-gov.br
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10.1.7 - Mantsr, os scus cmpregados uniformizados e identificados por crachá, quando em trabalhq utilizando os equipamentos de
segurança nÊccssários à realização dos scrviços, devcÍIdo sub$ituir im€diat8mente quâlqueÍ uÍn deles quc for consideÍado
inconveniente à boa ordcm e às normas disciplinares do Município de Schroeder;
10.1,8- Responsúiliz!Í-sc pelos daúos causados direta ou indiretament€ à Adminiíração ou a terc€iros, decorÊ esdesuaculpaou
dolo quando da execução dos seÍviços, oão excluindo ou reduzindo cssa responsabilidadc a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo
MunicÍpio de Schroeder;
10.t.9 - Prestsr todos os esclarecimentos que forem solicit8dos pelo Contratante, obrigando-se a atendeÍ de imediato tod&s as

rcçlamaçõ€s I respsito da qualidade das obras e serviços execuüados;
l0.l.l0 - RcgistraÍ o Contrato e Anotaçâo de Responsabilidadc Técnica no CREA, na fomra da legistação pcrtincntc;
l0.l.l I - Permitir o livre acesso dâ FISCAIIZAÇÀO do Muicípio dc §chroedeÍ ao locâl dos serviços, acatando orders, sugcíôes €
determinações adotadas,
l0.l.l2 - Responder por todos os ônus e obrigações concementes à legislaçfu social, trabalhist4 previdenciária, tributária, fiscal.
securitáÍiÀ comercial, civil e çriminal, que se relacionem diÍcta ou indiretaÍnentç com os s€rviços, inclusive no tocante aos seus
empÍegado. e pÍ€poltor.
l0.l.l3 - PrcvidenciaÍ a remoção contínüa de eotulho e detritos acumulados no local da obr4 bern como o traÍtspoÍe para local
apropriado e autorizsdo pelo poder público;
| 0. | . I 4 - ReparaÍ, corÍigir, remover, Íeconstsuir ou substituir, às suâs exp€nsas, no total ou sm parte, o objcto do contrato cm que se
veriÍicsÍ vÍcios defeitos ou incoÍeções Íesultâfics da execuçâo ou de mareÍiais empÍegados;
l0.l.l5 - SolicitaÍ autoÍização pÍtvia do Contrataatc para os serviços a serem exccutados fora do horário comercial (noiia, finais de
semana e feriados), com a ecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horÀs, para a devida autoriT"Fo e acompanhamofo da
Fiscalização. Todo o ônus decorrente das horas extras c notumas conforme a CLT corrcrâo por conta da CONTRATADA;
l0.l.l6 - Niio subcofltratar, roúal ou parcialrnsfltg o objcto dcata q)otratação, sÉÍn autoÍiza@ cxpíÊssâ & dministraÉo.
l0.l.l7 - Devolver à liscalização da CONTRATANTE todo o mateÍial e/ou equipameÍto em condi@s d€ uso, Ísrindos do local dos
sçrviços e nâo rcutilizsdo.
l0.l.l8 -A empresa vencedora doveú executar os serviços dentro dos parfunctros estipulados pelo Memorial Dcscritivo e pela
normatizsção da Associação Brasileira de Normas técnicas - ABNT - c do departamcnto do Eíado dc tnfra - csüuturs - DEINFRA.
10,1.19 - A contratEda deverá adotar e manter ahulizadas todas as oconências da obm, eÍn raão da execução do contrato, no
DIÁRIO DE OBRÁ. em Anexo a esie edit&I.
10.t.20 - A empÍesa vcnçedora deveú emitir a Anotaçâo de Responsabilidadc Técnica (ÂRT) de execuçâo dâ obrq dcvidarncnte
confcrida pclo CoÍsclho Rcgional de Engaúaia, Ar$ritrâtra c Agsnooia - CREA - c çitada as quais scáo rccolhidas pcla
contralante.
10.1.21 A cmpre3r vcnccdora devcÍ{ rprsentrr ro rto d8 s$inrturr do cootreto r Certidlo dc Rrgirtro dr emprcu,
coEltlndo o (§) rcsponllvcl (cis) Técaico (s) uo CREA, com l chaocch (virto) iutrto ro CRE{SC, qurtrdo !a trrtrr dc
rcgiltro for8 do Estsdo do locrl do cert![ê
10.1.22 Qualquer altcrasâo nos serviços ou mateÍiais que sejam executados sem prévia consulta ao Municipio de Schroeder, não
serão çonsideradÂs para cfeitos de medição.
l0'lâi ,{ cmPrcaa 3GrI rcsponúvcl pcle ebcrtürr d. CEI dr obri jutrto ro órglo responúvcl oo prrzo mírino dc 30 (trintr)
dias.

Rtlrl M.ÍrcLd C.rt lo Brroco, ú'3J01 - Fom: (47) 33ri1 6300 - CEP: tgl?gm - SCHROEITER/SC
prcfciturraoschro.dcr-lc*ov.br - http://wüw.sabÍocd.r.sc€ov.br

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRTUERÂ . Dos DIRf,TToS E oBRIGAcÔEs Do MUNIciPIo;
I l.l- Reservar-se do direito dc Í€jeitar as pÍopostrs qucjulgar contrárias aos s€us intçrssscs, anular ou revogar on todo ou em parte a
presente licitâçâo.
I 1.2. Efetuâr os psgamentos d€ acordo com o especificado no item 'S' deste conlrato.
I13. Exigir que a CONTRATADA cunpra com o cxposto neste contrgto
11,4. Liberrr r Grrtirtis dc Proposts do Licitrtrte venccdor, equivslente s 17. do vrlor estimado d! obrr, quardo dr
üsinstura do Contrrto.
I 1.5 Não scú accito por cstc Mmicíúo, plocurasõcs para pagaÍncnto dc crcdorçs da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - Do RECEBIMENTo Dos sERvTcos:
12.1. O recebimento proviúrio do objeto confatado d8r-sc-á mediante termo próprio, assinado pclas partes, dsntro de l0 (dez) dias,
a partir da comunicação esçrita da Contarada e após a verificação de que a obra s€ encontra prcnta e em condiçô€s de sêr rcc€bida.
12.2. No ato dc assináuÍa do "Termo de Rccebimento hovisório" a Contratada deverá provar o recolhimento das confibuiçô€s
rçsultantes dâ exeçuçâo do Contrôto, mcdiürte a aprÊseDtação das Cuias de Reçolhimento de FGTS, da Certidâo Negativa de Débito
- CND (INSS) e CND da matricula CEI.
12.3. O r€cebimento definitivo será feito dentro de no máximo 60 (scascnúr) dias após o recebimonto provisório e após vistoria que
comprovc a adcquação da obrâ às clátliulas conffiuais, mcdiaÍrtc tcrmo púprio, as§nado pcla Fiscalizaçào, dcsignada para tal fim,
obs€rvado o disposlo no aÍ. 69 da Lri 8.ó6ó193.
12.4, O rccebimento provisóÍio ou definitivo oâo exclui da Contra6da a responsabilidade civil pcla solidez e segurança da obra nem
I ética pÍofissional p€la execuçào do objeto licitado.
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clliusut,À DÉCIMA TERCEIRA . DA GARANTIÁ Do§ §ERvIcos
13.1. GaÍantiâ dos serviços pelo período dc 05 (cinco) anos, nos t€Ímos do novo Código Civil Brasileiro, indcpend€nte do Termo de
recebimento definitivo, hcando a Adjudicatária responsávcl, neste período pela obrÀ seado obrigada a reparar, corrigir, removel
reconstsuiÍ ou substituir, as suas expensas, no total ou em paÍte, os serviços e obra empreitâdá, úoda vez que forem apontados vÍcios
ou inegularidades pelo Municipio, contados da data do reccbimcnto definitivo do objeto c.ntatado.

cLÁusuLA pÉcrMA oUARTA - pAS plsposÍcoEs FrNArs:
14.1. Este contÍato e o Edital de CONCORRENCIA no. 03/2022- PMS e seus anexos são complÉÍnentares entÍ€ si, quâlqueÍ detalhe
mencionado num e omitido no outÍo será considerado especiÍiçado ç válido.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTÂ - DO FORO:
I 5.1. As paÍes confatantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia do qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir questões resultântes da ou relativas à aplicaçáo deste Contrato ou cxecução do ajuste, não resolvidos na esfera
admiíismad va.

CL(USUt,A DÉCIMA SEXTA - DA vIGÊNcIÂ:
16.1. Estê conrato entra em vigor na datâ d€ süa assinatura rté 31 de dez.mbÍo de 2022, podendo scr prorrogrdo nos termos do
rrÍ. 57, I, dr Lci 8.666D3.

E, por e§taÍem acoÍdes" de{laram as paÍtes aceita, úodas 8s disposições esabclecidas nas cláusulas do pres€nte CONTRATO, bem
como observar fielmente ouúas disposições legais e regulamentares p€rtineÍtes, ÍirmardGo em 02 (duas) vias de igual teoÍ c foÍma.

Sckoeder (SC), 04 de outubro de 2022.

CONTRATADA:

INTRÁSUL IN'FNAESTRUTURA E EMPREENDIMENTO§ LTDÂ
Luiz Antooio Vslle PGdreirr dc Cerqueira

CPF no 381.042.459-53
CONTRATANTE:

MUNICÍPTO DE SCHROEDER
Fclipc VoiE

Prefeito Municipal
TESTEM UNHAS:

l"
Nome: Danie la Samulescki
CPF r'.053.350.73q18

Nome: Valquiria Heidorn Eing
CPF n'.690.419.039-ó8
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